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Movimentos  Sociais  
década 70

Consolidação das Leis do Trabalho/CLT - um direito da mulher 
trabalhadora.

luta de comunidades 
universitárias como um 
direito de assistência à 
criança na ausência da 

mãe 



�Avanços referentes à Educação Infantil obtidos a 
partir da Constituição  de 1988 

�Fortalecimento da área da Educação Infantil como 
linha de pesquisa

Direito da Criança







1-UFCG
2-UFBA
3-UFF
4-UFC
5-UFES
6-UFV
7-UFV
8-UFLA
9-UFPB
10-UFPR
11-UFRN/UEI
12-UFRN/NEI
13-UFRJ
14-FRGS
15- UFSC
16- UFSC
17- UFAL
18- UFSM
19- UFSCAR
20- UNIFESP



O VII Encontro Nacional da ANUUFEI realizado
nos dias 28 e 29 de setembro de 2009, ocorrido
no Ministério da Educação (MEC) em Brasília,
com o apoio da Coordenação Geral de Educação
Infantil - COEDI-MEC e com a participação de
representante da SESU.



Regularização da Educação Infantil - UNIDADES

ANUUFEI

CNE/MEC Resolução nº 1 de 10 março 
de 2011 Exigência Legal

Apoio MEC/ Presidência República

Unidades – Irregularidades 



RESOLUÇÃO Nº 1, DE 10 DE
MARÇO 2011

Diário Oficial da União, Brasília, 11 de março 
de 2011, Seção 1, p. 10



Art. 1º As unidades de Educação Infantil
mantidas e administradas por universidades
federais, ministérios, autarquias federais e
fundações mantidas pela União caracterizam-se,
de acordo com o art. 16, inciso I, da Lei nº
9.394/96, como instituições públicas de ensino
mantidas pela União, integram o sistema federal
de ensino.



Parágrafo único. Unidades educacionais de
Educação Infantil que funcionam em
espaço/prédio de órgão da Administração Pública
Federal, mantidas e administradas, mediante
convênio, por pessoa física ou jurídica de direito
privado, tais como cooperativas, associações,
sindicatos ou similares, caracterizam-se como
estabelecimentos privados e integram o
respectivo sistema de ensino municipal, estadual
ou do Distrito Federal



Art. 8º No exercício de sua autonomia, atendidas as
exigências desta Resolução, as universidades devem
definir a vinculação das unidades de Educação Infantil
na sua estrutura administrativa e organizacional e
assegurar os recursos financeiros e humanos para o
seu pleno funcionamento.

Art. 9º As unidades educacionais de que trata esta
Resolução, já em funcionamento, devem, no prazo de
360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data da
publicação desta Resolução, adotar as medidas
necessárias à observância das normas aqui contidas.



É MUITO IMPORTANTE NÃO ALTERAR O FORMATO DA TABELA

Vinculação Natureza Público Prof. EBTT
Prof. Magistério 

Superior
Prof. Substituto EBTT

Prof. Substitutos 
Magistério Superior

Outros Técnicos Estágio Obrigatório
Estágio Extra-

Curricular
Nº de Crianças 

Atendidas
Censo Faixa Etária Alunos Especiais Integral Parcial

Orientações de preenchimento

Utilizar uma das respostas: 
filhos de alunos, filhos de 

servidores, comunidade em 
geral

Docentes da carreira 
em exercício

Docentes da carreira 
em exercício

Docentes contratados 
temporariamente em 

substituição a um 
efetivo afastado ou 

não (em caso de 
contratos antigos)

Docentes contratados 
temporariamente em 

substituição a um 
efetivo afastado ou 

não (em caso de 
contratos antigos)

Servidores com 
outros vínculos que 

atuam em Sala de 
aula

Técnicos que atuam 
na Unidade (Fora de 

sala de aula)

Alunos da 
Graduação

Alunos 
remunerados

Faixa de 
atendimento

Núcleo de Desenvolvimento Infantil (UFBA) Pró Reitoria de Assistência Estudantil
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
7 - 3 2 - - 4 60 - 4 m a 3 anos e 11m - 51 9

Unidade de Educação Infantil (UFCG) Pró-Reitoria de Assuntos do Interior
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
9 - 2 - 5 119 119 6 anos - 119

Escola de Educação Básica (UFPB) Centro de Educação Ensino e Pesquisa 16 -- -- 18 -- 13+23 5 167 162 10 4 167

Núcleo de Desenvolvimento da Criança (UFC) Departamento de Economia Doméstica
Ensino, Pesquisa e 

Extenção
2 2 8 1 1 11+46 34 64 52 Até 5 anos e 11 m 1 64

Centro de Educação Infantil Criarte (UFES) Centro de Educação
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
4 - - 6 11 05+110 8 133 129 12 m a 5 anos e 11 m 2 - 133

Creche UFF Colégio Universitário Geraldo Reis
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
0 0 3 12 9 19+17 0 54 55 18 m a 5 anos e 11 m 1 46 8

Creche (UFG)
Pró-Reitoria de Assuntos da Comunidade 

Universitária
Ensino 5 - 8 4 2 02+36 19 74 68 3 a 11 m 1 30 44

Centro Educacional NDE (UFLA) Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
- - - 9 - 12+6 282 279 0 a 17 anos 6 16 263

Centro de Educação Infantil Pipa Encantada (UFPR) Unidade de Administração de Pessoal do HU Assistênci a 0 0 0 5 0 10 0 93 93 0 a 6 anos 0 0 93

Unidade Educação Infantil UEI(UFRN) Pró -Reitoria de Recursos Humanos
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
8 0 6 11 0 70+22 41 65 65 4 anos 7 2 63

Núcleo de Educação Infantil(UFRN)
Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Dep. de 

Ed.
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
0

Escola de Educação Infantil (UFRJ) Pró-Reitoria de Pessoal
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
2 ---- ---- 31 1 10 10 104 109

4 meses à 5 anos e 
11 meses

2 0 104

Creche Francesca Zacarro Faraco (UFRGS) Coord. De Educação Básica e Profissional Ensino e Ex tensão 9 - - 20 - - - 131 125 Até 5e11meses 0 17 114

Escola Paulistinha de Educação (UNIFESP) Pró-Reitoria de Extensão Ensino 0 0 0 16 0 538 0 293 0 4 a 5 anos e 11 m 2 167 126

Núcleo de Desenvolvimento Infantil (UFSC) Pró-Reitria de Graduação
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
24 24 5 27

Tecnico 
Administrativos

4+43
100 em 2010 e 50 em 

2011
242 242 0 a 6 anos 5 Não se aplica 242

Serviço de Educação Infantil(HU-UFSC) 0 0 0 4 1 4 1+3 104 0
3m a 6anos 
incompletos

2 0 104

Núcleo de Desenvolvimento Infantil Ipê Amarelo (UFS M) Centro de Educação
Ensino Pesquisa e 

Extensão
1 - - 9 13 186 183 4 m até 5e11 m 4 38 145

Laboratório de Desenvolvimento Humano (UFV) Departamento de Economia Doméstica
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
0 0 0 2 - 15 10 20 0

5 anos e 6 m a 6 anos 
e 6m

0 20 0

Laboratório de Desenvolvimento  Infantil(UFV) Departamento de Economia Doméstica
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
0 0 0 3 30 30 90 0 3 m a 5 anos e 6 m 3 90 0

Unidade de Atendimento à Criança (UFSCar) Secretaria de Assuntos Comunitários
Ensino, Pesquisa e 

Extensão
6 xxxx 13 8 1 5 14 135 113 5 anos 2 79 56



ANDIFES e a ANUUFEI reuniram-se, em
julho de 2012, com o Ministro da Educação,
Quando foram apresentadas as principais
reivindicações das unidades de Educação
Infantil vinculadas às universidades
federais, o que gerou a proposta para
elaboração de um projeto com o objetivo de
indicar princípios e apontamentos para o
funcionamento dessas unidades.



As unidades universitárias federais de Educação
Infantil são unidades de Educação Básica na
Universidade com função acadêmica baseada na
indissociabilidade do ensino, pesquisa e extensão,
campo de estágio e de formação profissional da
universidade; caracterizam-se como campo de pesquisa
possibilitando a produção de conhecimentos sobre
educação infantil e a extensão é socialização de
conhecimentos sobre a educação infantil.



Em síntese, as unidades de
Educação Infantil das
universidades se apresentam
como uma política de Educação
Infantil, constituindo-se como
centro de referência profissional
na área da Educação Infantil e na
formação de professores.



Lócus de interlocução na Educação Infantil com o
MEC/Centros Educação/Faculdades de
Educação/ diferentes cursos e centros/redes e
sistemas de Ensino.



Credencia e legitima as Unidades de Educação
Infantil dentro das universidades por terem se
constituído em campos de investigação e
práticas, que possibilitam a formação profissional
e acadêmica dos estudantes de Graduação e
Pós-Graduação e a produção e socialização
de conhecimentos.


